
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 250, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016 

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições legais

que foram conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, RESOLVE:

Art.  1º  –  Autorizar  a  abertura  de  processo  seletivo  para  estágio  nas  áreas  de

Engenharia  Civil  e  Comunicação  Social,  visando  à  constituição  de  cadastro  de  reserva  para

preenchimento das vagas que vierem a surgir durante o seu prazo de validade;

Art. 2º – Designar comissão para conduzir os supramencionados processos seletivos,

atribuindo-lhe competência para fixar todos os critérios e instruções para a realização do certame,

com a seguinte composição:

WAGNER LOPES DE SOUZA, Matrícula 23805, Analista do MPU/Apoio Técnico

Administrativo/Comunicação Social.

MÍSIA TALITA SILVA BULHÕES, Matrícula 12086 – Assessor-Chefe –Nível II.

SÉRGIO AUGUSTO DE CARVALHO COUTINHO, 24347, Assessor Nível II;

BRUNO  GRANDE  RODRIGUES,  Matrícula  25814,  Analista  do

MPU/Perícia/Engenharia Civil;

ALESSANDRA GURGEL GARCIA,  Matrícula  22637,  Técnico  do  MPU/  Apoio

Técnico Administrativo/ Administração;

VALTER MACEDO DE CARVALHO JÚNIOR, Matrícula 23661, Técnico do MPU/

Apoio Técnico Administrativo/ Administração.

Art. 3º – Designar para constituírem a Banca Examinadora do Processo Seletivo para

formação do quadro de reserva de estagiários de nível superior nas áreas de Engenharia Civil e

Comunicação Social da PR/RN os servidores:

WAGNER LOPES DE SOUZA, Matrícula 23805, Analista do MPU/Apoio Técnico
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Administrativo/Comunicação Social.

MÍSIA TALITA SILVA BULHÕES, Matrícula 12086 – Assessor-Chefe –Nível II.

SÉRGIO AUGUSTO DE CARVALHO COUTINHO, 24347, Assessor Nível II;

BRUNO  GRANDE  RODRIGUES,  Matrícula  25814,  Analista  do

MPU/Perícia/Engenharia Civil;

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES
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